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O Congresso Nacional decreta:    

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020 – que 

“Institui o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Pronampe), para o desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios; 

e altera as Leis nos 13.636, de 20 de março de 2018, 10.735, de 11 de setembro de 

2003, e 9.790, de 23 de março de 1999”  para garantir que as empresas de realização 

de eventos privados possam ser beneficiadas com recursos do Pronampe 

Art. 2º Inclua-se o seguinte § 3º ao Art. 4º da Lei nº 13.999, de 18 de 

maio de 2020: 

 

“Art. 4º.................................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 3º As empresas de realização de eventos privados que oferecerem 

garantia pessoal ou real nos termos do parágrafo anterior, terão prazos de carência 

diferenciados compatíveis com o retorno da normalidade de suas atividades, sendo 

vedada a negação de crédito em face da paralisação de suas atividades ou ausência 

de faturamento.”(NR) 

 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todas as micro e pequenas empresas estão sofrendo com as 

medidas restritivas de combate à pandemia COVID 19, mas uma categoria de 

empresas vem sofrendo ainda mais: as empresas que organizam eventos privados, 

como shows, casamentos, conferências, etc., essas empresas estão totalmente 

impossibilitadas de prosseguirem suas atividades em função das medidas de limitação 

de aglomerações. Mas cremos que em logo em breve suas atividades poderão ser 

retomadas, assim que a epidemia estiver controlada e que haja medicamentos 

eficazes e o sistema de saúde esteja normalizado. Porém, nesse período, não 

podemos deixar essas empresas morrerem, por isso, nossa proposta é de que, se for 

oferecida a garantia, não há motivo para a instituição financeira não conceder o 
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crédito, e com um prazo de carência que leve em consideração de que ainda é uma 

atividade que não está podendo ser realizada. Cremos que com essa medida damos 

garantia de pagamento aos bancos e possibilitamos o financiamento dessas 

empresas que hoje têm seus pedidos negados pelo fato de que não tem como pagar 

seus empréstimos por ausência de faturamento. 

Ante ao exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2020. 

 Deputado MILTON VIEIRA 

 (Republicanos-SP)  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
 

Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

 

III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  
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IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  

VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 

caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  

§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe deverá ser exigida apenas a 

garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 

encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 

ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 

contratado, mais acréscimos.  

 

Art. 5º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 

participantes do Pronampe farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao FGO, relativos a cada 

operação, na proporção do saldo devedor honrado pelo Fundo.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido garantido por recursos públicos, não se 

admitirá, por parte das instituições financeiras participantes do Pronampe, a adoção de 

procedimentos para recuperação de crédito menos rigorosos do que aqueles usualmente 

empregados em suas próprias operações de crédito.  

§ 2º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos correrão 

por conta das instituições financeiras participantes do Pronampe.  

§ 3º As instituições financeiras participantes do Pronampe, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores esforços e adotar os procedimentos 

necessários para a recuperação dos créditos no âmbito do Programa e não poderão interromper 

ou negligenciar o acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe serão responsáveis pela 

veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente 

reembolsados.  

§ 5º Os créditos honrados eventualmente ainda não recuperados serão leiloados 

pelos agentes financeiros, no prazo de dezoito meses, contado da data da amortização da última 

parcela passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas no estatuto do Fundo 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo 

estabelecido no § 5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, 

independentemente do valor de avaliação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

975, de 1º/6/2020) 

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º, o patrimônio segregado no Fundo 

para o Pronampe será liquidado, no prazo de doze meses. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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